
 

    

                                                        
 
INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, 
a fim de que seja realizada remoção de 
automóveis abandonados, localizados 
Rua Pastor Bevenuto Geraldo Nobre, 18 – 
Vila Palmares. 

 
 

Senhor Presidente 
 
 
INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, a fim de que seja realizada remoção de automóveis 
abandonados, localizados Rua Pastor Bevenuto Geraldo Nobre, 18 – Vila Palmares. 
 
JUSTIFICAMOS a solicitação porque no endereço supracitado há automóveis abandonados, 
conforme anexo I, servindo de “lixeira”. E em razão disso, se faz necessária a remoção desses 
veículos, afinal, há riscos eminentes á saúde dos moradores da região, devido à insalubridade 
existente no local. 
. 
 

1)Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal de Santo André 
 

 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 9 de junho de 2026. 
 
 
 

 
Dr. Marcelo Chehade 

VEREADOR 
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ANEXO I 
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